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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 068, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020
Denomina Dr. PEDRO MOACYR MADEIRA GONÇALVES a Rua I do Conjunto Habitacional Dr. OLAVO RODRIGUES em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada “ Dr. PEDRO MOACYR MADEIRA GONÇALVES” a Rua I do Conjunto Habitacional Dr. Olavo Rodrigues em Uruguaiana. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete do Vereador Fernando Tarragó, em 8 de setembro de 2020.

Ver. FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do Republicanos 

JUSTIFICATIVA
O Dr. PEDRO MOACYR MADEIRA GONÇALVES nasceu em Uruguaiana em 08/10/1938 e faleceu em 24/07/2011. Médico Anestesiologista formado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul em 1962.
Ficou conhecido em nossa cidade por suas atitudes profissionais e muitas vezes voluntárias de maneira incansável em prol dos mais necessitados. 
Por 46 anos trabalhou e dedicou-se a Sude na nossa cidade onde conquistou a admiração e amizade de colegas, amigos, pacientes e toda a sociedade.
 Sua trajetória de vida foi marcada pela solidariedade no ramo da medicina e pela luta constante na solução dos que precisavam de ajuda. Sua forma simples de tratar com as pessoas o fez muito querido e respeitado, deixando saudades aos amigos e familiares.
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, homenagear e reconhecer o valor de um cidadão que prestou relevantes serviços a nossa comunidade.

Ver. FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do Republicanos 


